
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
Av. Pedro de Toledo, 1011 - CEP 15890-000- Fone: (017) 286-1219- Uchoa 

Estado de São Paulo 

LEI NÜMERO 2.013/97 DE 08 DE ABRIL DE 1.997 

GOVERNO COMUNITÁRIO DE UCHOA 

Dispõe sobre o regime tributário 

das microempresas e das empresas 

de pequeno porte, mediante ade -

são ao Sistema Integrado de Pag~ 

menta d,e Impostos e Contribui 

ções das Microempresas e das Em­

presas de Pequeno Porte SIM­

PLES. 

Sr. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal 

de Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições le 

gais, 

FAZ SABER que a Cãmara Municipal aprovou e e 

le saciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo autorizado 

a assinar Convênio com a União, nos termos dos artigos 4Q e 

17Q da Lei Federal NQ 9.317, de 05 de dezembro de 1.996, para 

incluir as microempresas e as empresas de pequeno porte do Mu 

nicípio de Uchoa, contribuintes do imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISS), com vistas a arrecadação deste trib~ 

to, no Sistema Integrado de Pctgamento de Imposto e Contribui­

ções das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIM 

PLES. 

ARTIGO 2Q - As microempresas e as empresas, / 

de pequeno porte enquadradas no SIMPLES serão tributadas nos 

limites do artigo 50. § 40 da Lei Federal NO 9.317, de 05 de 

dezembro de 1.996. 
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GOVERNO COMUNITÁRIO DE UCHDA 

ARTIGO )Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

se sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 08 dias do 

mes de abril do ano de 1.997. 

c?Z~ 
CELSO AUGUSTO BIROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, regi~ 

trado em livro próprio de Leis. 
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